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GABINETE DO PREFEITO

NOME

JOSÉ ROBERTO ALVARENGA CRUZ 

CPF

027.085.917-97 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor  na  data  de  sua 
edição, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de Maio de 2024. 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º - Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 11 de Junho de 2024. 

José William Ribeiro de Oliveira 
Prefeito Municipal 

P O R T A R I A  N º  6 0 1 ,  D E  1 1  D E  J U N H O  D E  2 0 2 4 .  

                                              José William Ribeiro de Oliveira, Prefeito Municipal de São
Fidélis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições legais,
amparado no disposto na Lei Municipal nº 1.271, de 24 de março de 2011, alterada
pela Lei Municipal nº 1.344, de 20 de março de 2013, e CONSIDERANDO o Processo
Administrativo nº 12141/2024, 

R E S O L V E: 

                                          Art. 1º - Determinar o pagamento da gratificação especial
prevista na Lei Municipal nº 1.271/2011, alterada pela Lei Municipal nº 1.344/2013, ao
servidor abaixo relacionado, que exerce a função de Operador de Máquina Leve. 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
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“CIDADE POEMA” 

P O R T A R I A  N °  6 0 2 ,  D E  1 1  D E  J U N H O  D E  2 0 2 4 .  

Substitui fiscal de contrato
administrativo da Secretaria Municipal
de Educação, nomeado pelo pela
Portaria nº 525/2024.

José William Ribeiro de Oliveira, Prefeito Municipal de São 
Fidélis,  no  pleno  exercício  do  seu  mandato e no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o Ofício nº 217/2024 - SEMED, 
protocolizado sob o nº 12587/2024, 

R E S O L V E: 

                                           Art. 1º - Substituir a servidora Cristine Maria Palagar Menezes
- matrícula nº 2757/0, CPF: 027.083.527-09 – fiscal de contrato administrativo da
Secretaria Municipal de Educação, nomeada pela Portaria nº 525 de 13 de Maio de
2024, por Iranilton Viegas Baltar - matrícula nº 7322/9, CPF: 128.941.307-08 como
fiscal de contrato administrativo - Aquisição de Combustível. - 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 11 de Junho de 2024. 

José William Ribeiro de Oliveira 
Prefeito Municipal 
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P O R T A R I A  N º  6 0 3 ,  D E  1 1  D E  J U N H O  D E  2 0 2 4 .  

 
Institui Comissão de Patrocínio. 

         O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO FIDÉLIS no uso de suas atribuições
legais e com amparo no artigo 82, VI, da Lei Orgânica do Município de São
Fidélis, e artigo 8º da Lei Municipal nº 1.536, de 12 de Abril de 2018, e 

CONSIDERANDO   o   Ofício   nº 082/2024   da   Controladoria   Geral  Interna, 
protocolizado sob o nº 11098/2024, 

          Art. 1º - Instituir Comissão de Patrocínio, no âmbito da Secretaria Municipal
de Esporte e Lazer, para avaliação e seleção dos projetos e ações com patrocínio
do Município de São Fidélis, na forma do artigo 8º da Lei Municipal nº 1.536, de 12
de Abril de 2018. 

Art. 2º - A  Comissão  instituída  no art.  1º  desta  Portaria  será  composta 
pelos servidores abaixo relacionados. 

MEMBROS: 
ERIVELDO GOMES DA SILVA – OPERADOR DE COMPUTADOR – 
MATRÍCULA 1899/6; 

• 

ANA PAULA PAINS DE OLIVEIRA. TALON – AUXILIAR ADMINISTRATIVO – 
MATRÍCULA 14795/1 
MARCOS RANIERE RODRIGUES BARRETO – TRABALHADOR BRAÇAL – 
MATRÍCULA 4525/0 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua edição, revogando 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 11 de Junho de 2024. 

José Wiliam Ribeiro de Oliveira 
Prefeito Municipal 

R E S O L V E : 

• 

• 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS

 
“CIDADE POEMA” 

GABINETE DO PREFEITO

VIGÉSIMO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº
003/2023. 

MUNICÍPIO DE SÃO FIDÉLIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, E A ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR
ARMANDO VIDAL. 

O PRESENTE TERMO ADITIVO ALTERA E DISPÕE SOBRE A
TABELA DESCRITIVA DE FINANCIAMENTO CONSTANTE NA
CLÁUSULA OITAVA DO CONTRATO DE CONVÊNIO 003/2023
DEFININDO O RECEBIMENTO DE RECURSOS FINANCEIROS,
ESPECIFICAMENTE REPASSADOS PELO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, PARA ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR
AOS ESTADOS, AO DISTRITO FEDERAL E AOS MUNICÍPIOS
DESTINADA AO CUMPRIMENTO DO PISO SALARIAL DOS
PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM, REFERENTE A PARCELA
DO MÊS DE MAIO DE 2024 PARA ASSISTÊNCIA FINANCEIRA
COMPLEMENTAR CONFORME PORTARIA GM/MS Nº 4.124 DE
27 DE MAIO DE 2024. 

10 DE JUNHO DE 2024. 
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